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Terça-feira, 28 de Abril de pS3

DECRETO N. 22.199-D, DE 23 DE ABKIE DE 1953

Regnlamenta a Del n. 1.914, de 24 dc no-
vetnbra de 1952, que dtspóe sobre o eoneurso

'  de remoção <le professores primários do én-
sitiQ tipico rural.

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO
ESTADO DE SAO Pi\ULO, «saneio da,s atrlbuiçõe.s que
a lei lhe confere.

.artigo 6.0, a candicinta que pretender gosar da preferen-
cía por união de conjuges apresentará mais os .■segu»nte3:

a) prova de que o marido é titular efetivo oe cargo
público, com a deciaração da respectiva séae e de se en
contrar em exercicio, ou de que o marido exerce suas aü-
vidade.s na localidade pretendida, ali residindo ha mais de
um ano;

b) certidão de ca.samento;
c) atestado fornecido por autoridade escolar ac que

u candidata e seu marido vivem em sociedade conjugal.
Parágrafo 2.o — Quando for Invocada a picterencla

para escolha dc vaga onde re.sidam seus pais, a candidata
deverá apresentar os seguintes documentos;

a) certidão de idade;
b) prova de residência dos pais, ou de um deles se

faltar o outro, no município pretendlotj, ha mais ae umdOO.

Decreta:
Artigo 1.0 — O concur.so de remoção de professores

primários de grupes escolares rurais e escolas tipleas mi
rais será realizado, anualmcnte, no mês de janeiro, e re-
ger-se-à ptlo presente regulamento.

Artigo 2.0 — O Departamento de Educação fará pu
blicar, no mês de dezembro, a relação completa do vagas
existentes em gz-upos esçolares rurais o escolas tipfcas
lurals.

Parágrafo 3. o — Havendo duas ou mais candidatas pa
ra a mesma localidade, observar-se-á a seguinte ordem dt
preferencia:

a) espo.sas de membros do magistério público;
b) esposas de funcionários públicos em geral;
c) as demais inscritas por união de conjuges;
d) as inscritas por união de familla.

Artigo 3.0 — As inscrições para o concurso serão fei
tas na Assistência Técnica do En.slno Rural e nas De
legacias de Ensino de 15 a 31 de dezembro de cada ano.

Dentro de três dias, após o seu
encerramento, os Delegados de Ensino remeterão à As
sistência Técnica do En.slno Rural jos processos das ins
crições perentes eles processadas.

Artigo 4.0 — Somente poderão inscrever-se no con
curso de remeção as professores de grupos escclarcs ru
rais e de escolas típicas rurais com dois (2) anos de efe
tivo e.xercício no mesmo grupo ou na mesma escola.

Artigo 5.0 — Na formação dos pontes de cada can
didato à remoção, entrarão os seguintes elementos:

1 — tempo de efetivo exercício em escola típica ru
ral ou classe de grupo escolar rural, computando-se vinte
i20) pontas pelos dois primeiros anos, e dai por diante,
dez (10) pontos por ano, considerando-so na mesma pro
porção 0 trimestre:

2 — número de compàrecimentos do professor no úl
timo ano na escola ou classe típica rural onde se en
contra em carater efetivo, contando-sc um declmo <1|10)
de ponto por dia de ccmparecimento;

3 — número do alunos promovidos nos últimos cinco
6) anas, em classe de grupo escolar ou escola tipioa ru
ral, contando-se um (1) pento por aluno promovido;

4 — pontos, até o máximo de vinte (20), atribuídos
pela Comissão Julgadora, por cursos de especialização ru
ral, oficiais, ou promovidos pela Assistência Técnica do
Ensino Rural, com autorização da Secretaria da Edu
cação;

Parágrafo único
1

Artigo 10o — A classificação dos candtóatos no con
curso de remoção será feita na ordem decrescente do total
dos pontos obtidos, de acordo com artigo 6 o, com apro
ximação até décimos, em duas listas distintas, — uma dos
candidatos Inscritos por merecimento, e a outra dos can-
aldatos Inscritos nos têrmos do artigo 9.o.

Parágrafo l.o — Havendo dois ou mais candidatos
com 0 mesmo numero de pontos, na classificação por me
recimento, 0 desempate se fará pelo tempo de exercício;
se ainda persistir o empate, pela promoção no ultimo ano,
e permanecendo ainda o empate, pela Idade do professor,
dando-se p^^eferencla ao mais idoso.

Parágrafo 2.0 — O mesmo critério referido no pará
grafo anterior será observado no caso de empate -entre
candidatos Inscritos nos têrmos do artigo 9.0, dentro dc
cada uma das alíneas referidas no seu parágrafo 3.0.

Artigo 11 — Os in.scritos no concurso de remoção,
quando chamados, poderão escolher livremente qualquer
escola ou classe vaga. de qualquer estagio.

Parágrafo l.o — A preferencia de que trata o artigo
9.0 será assegurada do seguinte modo; durante a fase da
chamada, nara cada professora Inscrita nos termos desse
artigo, serão chamadas duas professoras da lista por me
recimento finda a chamada serão atribuídas aos candida
tos inscritos nos termos do aHlgo 9.o as vagas que se vo-
riílcnrem nas localidades Indicadas, até 30 de noverr||-o.

Parágrafo 2.o
para- as vaeas que se derem denols de 30 de setembro
serão publicadas imediatamente, embora as professoras sô
posse m assumir o exercicio no inicio do ano letivo se
guinte.

As remoções por força do artigo 9.0.
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5 — até vinte (20) ixintos, atribuidis pela Comissão

Julgadora, por trabalhos realizados sobre atividades agro
pecuárias e higiene rural, devidamente comprovados pe
las autoridades escolares; ,

6 — regencla de orfeão escolar, cemando-se cinco (5)
pontos por ano de exercício nessas funções, com o míni
mo de cento e oitenta (180) compàrecimentos por ano.

Parágrafo único — Nos anes em que o professor não
haja comparecido à sua e.mola ou classe no mínimo
metade dos dias letivos, não serão contados os
refeventís-aos alunos promovidos, para efeito do
no lt:m 3.

.Artigo 6.0 — Os requerimentos de inscrição, diri
gidos ao Diretor Geral do Departamento de Educação, se-
"áo instruídos c;m os seguintes documentos:

1 — copia de ficha de exercício, fornecida pela Se
cretaria da Educ-ição. pela qual será feito o calculo do
timpo de exercício, deduzindo-se as ilcenças e afasta
mentos com descontos de vencimentos;

2 — b.lUim de m«lelo oficial, fornecido pelas auto
ridades escolares, visado pelo candide.to, pelo Delegado de
Ensino ou pelo Assistente Técnico do Ensino Rural, contendo;

a
pontos

disposto

li

Pa’-áffrafo 3.0 — Peita a escolha eni concurso, ou atrl-
fmlda a vnvq. e asstnodo o livro comnetente pelò candidato
ou seu pr''curador. não será sob pretexto algum oermitida
n  ou nova escolha.

Paráorafo 4,o — As escolas típicas rurais ou classes
ee PTunos esco’->ros rurais ou» «e vavarem ã medido que
forem sendo ebomados os candidatos inscritas, pas.sarão a
ficnirar fjno^Uo+oTnorite na relação, para escolha doo çan.
dldotnc QitVicorruentes

Ártico _ Será publicada no “Diário Oficial_  a re¬
lação dna n-didns de remaeSn. nos termos do artigo 9,0.

Ar+ivo 73 _ As vqgsq deixadas por pTOfessorpa Primá
rios adidos não se-ão nreenchidas. devepdr a (SomiacãO
.fulgado^a. antes do inicio da chamada. puhPcar a rela-
c5n dos grupos rurais em aue “xlstlrem profes¬
soras passas eondirne.s.

Artio-n 14 _ n Toncurso de remoção de que trata este
decreto será rooUaodo nor uma comissão designada pela
Secrot-^io d° Esi-do da Fducaoâo. '

Artivo 75 — No corrente ano, o concurso de remoção
de oue trata-i*«to decreto poderá ser feito fôra da epoca
prev)-to no artigo i,o.

Artivo 76 — Este decreto entrará em vigor na data
da S”a pnhii-ooRri. revogadas as di'Pns<oAes erp contrário.

Paiáai- -sa Govêmo do Estado de São Paulo, em 23 de
abril de 19.53.

a) calculo exato do tempo de exercício em escola tí
pica rural ou classe do grupo escolar rural, até 30 de se
tembro. segundo a ficha Eludida no it?m 1 deste artigo;

b) frequência do prcfes:or no último ano;
c) número de alun;.s promovidos nos últimos cinoo

(5) anos eir escolas típicas i-urais ou classe de grupo escolar rural; e
d) dias de comparecimento, no exercício das funções

de regente de orfeão escolar, quando couber.
3 — documentas comprabatonos das atividades refe

ridas nos itens 4 e 5 do artigo anterior, cujos pontas de
vam ser atidbuidos pêla Comis.são Julgadora.

Artigo 7.0'— Os professores de escalas tipleas rurais
de primeiro (l.o) estagio, com três (3) ou mais anos ie
efetivo exercicio na mesma escola, terão o coeficiente três

■ S) para os pontas de promoção referidos no Item  3 Jo
ni,tigo 5.0

Artigo 8.0 — Os ca.sais de professores, professores Ir
mãos, bem como pais e filhos, poderão se Inscrever com um
unlco requerünento, concorrendo com a media de seus
pontos.

r.rrr!Aq NOGUÈTRA GARCEZ

pnhUnnfío Tía nír^^nria Oernl díí Estadc
doí N-^ácios d'> Gnvêrpp, aoq 27 de abril cie 1953.

de Albuquerque Selffartli — -_JDlretor Geral
Substituto.
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Artigo 9.0 — As candidatas classificadas em concurso
de remoção assegurar-se-á preferência para provimento de
vagas existentes em localidade onde o marido exerça sus
ivofissâo ou residam os pais, prevalecendo a união de con
juges.

Parágrafo H.o Alem do« úocumento!) «algldos so


